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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE RONDOLÂN DIA

GABINETE DO PREFEITO

LEt \',229 DE 22 DE JTILHO DE 20IO.

At-lTORlÂ DO PO DER E\ECTITIvO

Dispíie sobre a reftrmulaçíut io Pluo de

Cargos, Carreira, Vencimento e Remunerogio
los Profissionais Dtr Etlucttçiio Rúsico Público
Municipal de que Tratu u l-ei n' 62, de 4 e

Dez,embro de 2002, urulo outras prttvidêncius.

O PR-EFEITO MtINICIPAL DE RONDOLÂNDtA. Estado de Mato Grosso. no uso de suas

atribuições que lhe são conf'eridas por Lei,

FAZ SABER, que a Càmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

TITI.ILO I
Da Carreira de Educação

Capitulo I
Dos Principios Aplicáveis a Carreira

Art. 1,,. O exercicio dos Proiissionais da Educaçào é inspirado no respeito aos direitos

f'undanrentais da pessoa humana, ent vista à promoçào dos seguintes valores.

I-Amor à liberdade;

II -Reconhecirnento do significado da educação para a formação do homem e desenvolvimento

do cidadão e do País;

tII -Empenho pessoal pelo desenvolvimento do educando;

IV -Participação efetiva na vida da Escola e zelo por seu aprimoramento;

V-Promoção do senso comunitário, entendendo a escola como agente de integraçâo e interação

no ambiente social:

\4 -Reconhecimento do trabalho como principio educativo.

Capitulo II
Dos Fins, Da Aplicaçâo e Das DeÍinições da Carreira de Educação

Seção I
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Seção I

Dos Fins

Art.2'. Esta Lei tem por tlnalidade reÍbrmular o Plano de Cargos, Carreira. Vencimento e
Renruneraçào dos profissionais da educação básica da rede pública municipal de que trata a Lei
n" 62- de 4 de Dezembro de 2002.

Seçâo lI
Da Aplicação

Art.3". Na aplicação desta Lei. deverão ser observados os princípios constitucionais e as normas

gerais estabelecidas pela legislaçào i'ederal correlata, benr como. os Regulamentos do Conselho

Nacional de Educação e da Càmara de Educação Básica do Ministerio da Educação.

Seção Ill
Das Definições.

Art. ,,t'. Para os efeitos do exercicio funcional dos profissionais da educação básica da rede

pública municipal, o conceito de educação como direito de todos e dever do Estado e da Familia.

será pronrovido e incentivado com a colaboÍ'ação da sociedade, visando o pleno desenvoh, intento

da pessoa, seu preparo para o exercicio da cidadania e sua qualificaçâo para o trabalho

Art. 5'. Os profissionais da educaçào básica da rede pública municipal, prioritariantente, para os

ef'eitos do eÍ'etivo exercicio füncional, desempenharão suas tunções nas ações governamentais

dirigidas ao ensino fundamental e educação infantil. a exceção dos casos permitidos em lei

AÍ. 6'. Para os efeitos desta Lei entende-se por ProÍissionais da Educação Básica o conjunto de

protissionais do magistério público da educação básica, Técnicos Administrativos Educacionais

e de Apoio Administrativo Educacional e que desempenham atividades nas Unidades Escolares e

no orgão central da Educaçào Pública Básica, cujos cargos e alribuições na Íbrma desta lei, e

denominação descrita no Anero l.

Parágrafo Único. Por proiissionais do ma-qisterio público da educação básica entendem-se

aquelós qre desempenhant as atividades de docência ou as de suporte pedagôgico à docência.

isto e, direÇão ou administração, planejamento, inspeçào, supen'isão. orientação e coordenação

educacionais. exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica. em suas diversas

etapas e modalidades. com a fbrmaÇào mínima determinada pela legislação Í'ederal de diretrizes

e bases da educação nacional

TITTILO II
Dâ Estruturâção do Quadro da Educação da Rede PÍrblica Municipal

Capitulo I

Da Constituiçâo da Carreira

Seção I
Das Vagas

Art. 70. A Carreira dos Protlssionais da Educação Básica Pública Municipal é constituida de três

cargos, escalonados em classes, niveis e número certo na forma descrita pelo Anero I. desta Lei:
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I -ProÍêssor, composto das atribuições inerentes âo cargo do magistério público da educação

básica.

II -Técnico Administrativo Educacional, composto de atribuições inerentes às atividades de

administraÇào escolar, de multinteios didáticos, auxiliar de desenvolvimento inlantil e outras que

exijam formação minima de ensino medio e profissionalização especifica

IIt - Apoio Administrativo Educacional composto de atribuiçôes inerentes às atividades de

nutrição escolar. de manutenÇão de intia-estrutura e de transporte ou outras que requeiram

Íbrmação a nivel de ensino fundamental e profissionalização especiÍica.

Art. 8'. O Poder Público através da Secretaria Municipal de Educação deve proporcionar aos

profissionais da Educação Básica valorizaçào mediante Í'ormação continuada, manutenção do

piso salarial prolissional. garantia de condições de trabalho. condições básica para o aumento da

produÇão cientifica dos professores e cumprimento da aplicaçào dos recursos constitucionais

destinados à educação.

parágrafo Único. será garantida a aplicação de no minimo 60%o (sessenta por cento) dos

.""urro. anuais do F1INDEB na remuneração dos profissionais do magisterio da educação básica

em eÍ'etivo exercicio na rede pública.

CaPitulo ll
Dos cargos de Provimento Efetivo e Das Funçôes Gratificadas

Seção I

Das Atribuições dos Cargos

Art.90. A carreira dos Profissionais da Educação Pública Básica e constituida de cargos de

provimento efetivo e funções gratificadas, sendo:

I - (03) três cargos de carreira e de provimento efetivo:

a) Prot'essor, composto pela forma do Art. lO e atribuições descriÍas no Art. ll. ambos desta lei.

b) Tecnico Administrativo Educacional, composto pela forma do Art. 12, inciso I e atribuições

descritas no art. ll, ambos desta lei.

c) Apoio Administrativo Educacional, composto pela forma do Art. I 2, inciso Il e atribuições

descritas no Art. 13. ambos desta lei.

lI - (04) quatro funções gratificadas

a) Diretor de Unidade Escolar, funçào composta das seguintes atribuições

l) Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento'

2) Coordenar. em consonância com o Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar. a

elaboração,aexecuçãoeaavaliaçãodoProjetoPolitico-PedagógicoedoPlanode

"-@'t#
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Desenvolvimento Estrategico da Escola. observadas as politicas públicas da Secretaria de

Estado e Municipal de Educação. e outros processos de planejamento.

3) Coordenar a implementaçào do Projeto Polit ico-Pedagógico da Escola. assegurando a

unidade e o cumprimento do curriculo e do calendário escolar.

4) Manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando. em conjunto com todos os

segmentos da comunidade escolar. pela sua conservação.

5) Dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e noÍrnas emitidas pelos órgàos do
sistema de ensino.

6) Subrneter ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar para exame e parecer, no

prazo regulamentado, a prestaçào de contas dos recursos financeiros repassados a

unidade escolar.

7) Divulgar a comunidade escolar a movimentação financeira da escola,

8) Coordenar o processo de avaliação das ações pedagógicas e técnico-administrativo
tlnanceiras desenvolvidas na escola.

9) Apresentar, anuâlmente, à Secretaria Municipal de Educação e à Comunidade Escolar, a

avaliaçào do cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Desenvolvimento da

Escola, avaliaçào interna da escola e as propostas que visem à melhoria da qualidade do

ensino e ao alcance das metas estabelecidast

1 0) Cumprir e lazer cumprir a legislação vigente

b) Coordenador pedagógico, função composta das seguintes atribuições:

I ) Investigar o processo de construção de conhecimento e desenvolvimento do educando;

2) Criar estrategias de atendimento educacional complementar e integrada às atividades

desenvolvidas na turma;

3) Proporcionar diferentes vivências visando o resgate da auto-estima, a integração no

ambiente escolar e a construção dos conhecimentos onde os alunos apresentam

difrculdades,

4) Participar das reuniões pedagógicas planejando, junto com os denlais professores, as

intervenções necessárias a cada grupo de alunos, bem como as reuniões com pais e

conselho de classe.

5) Coordenar o planejamento e a execução das ações pedagógicas da Unidade Escolarl

6) Articular a elaboração participativa do Projeto Pedagógico da Escola;

7) Coordenar, acompanhar e avaliar o projeto pedagógico na Unidade Escolar;
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8) Acompanhar o processo de rmplantação das diretrizes da Secretaria Municipal de

Educação relativas à avaliação da aprendizagem e ao curriculo, orientado e intervindo
junto aos professores e alunos quando solicitado e/ou necessário:

9) Coletar. analisar e divulgar os resultados de desempenho dos alunos, visando a correção e
intervençào no Planejamento Pedagó,eico.

l0)Desenvolver e coordenar sessões de estudos nos horários de hora-atividade, viabilizando
a atualizaçào pedagô-uica em serviço:

I l)Coordenar e acompanhar as alividades nos horários de hora-atividade na unidade escolar.

l2) Analisar/avaliar junto aos professores as causas da evasão e repetência propondo ações

para superação,

l.i)Propor e planejar ações de atualização e aperfeiçoamento de proÍ'essores e técnicos,
visando à melhoria de desempenho profissional.

l4)Divulgar e analisar, junto à Comunidade Escolar, documentos e diretrizes emanadas pela

Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho Estadual de EducaÇão. buscando

implementá-los na unidade escolar. atendendo às peculiaridades regionais.

l5)Coordenar a utilização plena dos recursos da TV Escola pelos professores, onde nào

houver um técnico em multimeios didáticos;

I 6) Propor e incentivar a realizaçào de palestras, encontros e similares com grupos de alunos

e proÍbssores sobre temas relevantes para a Íbrmação integral e desenvolvimento da

cidadania:

l7) Propor. em articulação com a Direçâo. a implantaÇão e implementaçào de medidas e

aÇões que contíbuam para prontover a melhoria da qualidade de ensino e o sucesso

escolar dos alunos.

c) Assessor pedagógico. função conrposta das seguintes atribuições:

l) Fornecer orientação técnica e administrativa às Unidades Escolares públicas e privadas,

2) Assessorar técnica e administrativamente a secretaria municipal de educaçào. nos termos

de convênio.

3 ) Orientar e acompanhar a aplicaçâo da legislaçào educacional e administrativa às unidades

escolares públicas e privadas quanto a.

3 a) Assessorar a secreraria rrunicipal de educaçào (Sl\{E) quanto à aplicabilidade da

legislaçào educacional e administrativa advindas do Conselho Estadual de Educaçào e da

Secretaria Municipal de Educaçào.
3.b) Orientar e acompanhar as escolas do Sistema Municipal de Ensino na elaboração e

execução da matriz curricular, calendário escolar, quadro de pessoal, regimento escolar e

demais documentos necessários e de interesse da escola.
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3.c) Aprovar os documentos mencionados no caput quando se tratar de estabelecimentos
privados e, em se tratando de escolas públicas. a aprovaçào dar-se á pelo Conselho
Deliberativo da Comunidade Escolar (CDCE).
3.d) Monitorar. bimestralmente (in loco) as Escolas da Rede Municipal de Ensino.
objetivando o cumprimento do estabelecido na legislação peninente, referente à

composição de turma e quadro de pessoal.

3.e) Manter sob seu controle o quantitativo de pessoal estabelecido pela Secretaria
Municipal de Educação, bem como as disponibilidades para outros órgãos públicos.
3.1) Emitir parecer sobre as irregularidades constatadas nas unidades escolares e submetê-

lo a apreciação e homologação da Secretaria Municipal de Educação.
3.g) Subsidiar as unidades escolares na execução e consolidação dos atos administrativos.
3.h) Dar atendimento e resposta, em tempo hábil, às solicitações emanadas dos órgãos da

Secretaria Municipal de Educação e unidades escolar, no âmbito da sua competência.

-1) Encaminhar para a Secretaria Municipais de Educação. que solicitará pareceres técnico e

juridico. os processos referentes à criação de Escola, bem como a autorização para o seu

funcionamento. seu reconhecimento. nova denominação, transfbrências de mantenedora.

encerramento de atividade, suspensão temporária de atividade e extinçào de cursos do

sistema estadual de ensino. observando rigorosamente as documentações pertinentes a

cada processo.

5) Articular e monitorar programas e projetos emanados da Secretaria Municipal de

Educaçâo na área de abrangência das unidades escolares pública, privadas e ONGs,

6) Expedir documentação referente a alunos das escolas desativadas, através dos documentos
mantidos sob sua guarda;

7) Chancelar as atas de resultados finais, juntamente com o diretor e secretário escolar,

8) Elaborar relatório circunstanciado de verificaçào prévia da situaçào da escola, através de

visita objetivando regularidade no processo;

9) Orientar, acompanhar e analisar a elaboraçào do Plano de Desenvolvimento Escolar
(PDE). tendo por base instrumentos emanados do órgão central.

l0)Monitorar a execuçào do Plano de Desenvolvimento Escolar (PDE) nas unidades

escolares. através de instrumentos avaliativos emitidos pelo órgão central.

I l) Participar do processo de elaboração dôs atos administrativos no que refere a atribuição de

classes e/ou aulas.

d) Secretário E.scolar, função composta das seguintes atribuições

l) Responsabilidade básica de planejamento, organização. coordenação, controle

avaliação de todas as atividades peninentes à secretaria e sua execuçào.

2) Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Escolar.

c
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3) Participar juntamente com os técnicos administrativos educacionais. da programação das

atividades da secretaria, mantendo-a aniculada com as demais programações da Escola,

4) Atnbuir tareÍàs aos técnicos adnrinistrativos educacionais, orientando e controlando as

atilidades de registro e escrituração. assegurando o cumprinrento de normas e prazos

relativos ao processamento de dados detenninados pelos órgãos competentes.

5) Verificar a regularidade da documentação ret'erente à matricula. adaptaçào. transferência
cle alunos. encaminhando os casos especiais à deliberação do diretor;

6) Providenciar o levantamento de dados e informações educacionais e encaminhar aos

órgãos competentes;

7) Elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e instruções relativas às

atividades.

8) Elaborar relatôrios das atividades da Secretaria e colaborar na elaboraçào do relatorto

anual da escola;

9) Cumprir e lazer cumprir as determinações do diretor (a), do Conselho Deliberativo da

Comunidade Escolar e dos órgãos competentes;

lO)Assinar. iuntamente com o diretor (a), todos os documentos escolares destinados aos

alunos,

I I ) Atender todas as solicitações dôs representantes da Secretaria Municipal de Educaçào e

do Conselho Estadual de Educação sobre o erame de livros. escrituração e documentaçào

relativa à vida escolar dos alunos e vida funcional dos senidores e, fornecer-lhes todos os

elementos que necessitarem para seus relat<lrios, nos prazos devidos;

l2) Redigir as correspondências otlciais da escola.

l3) Dialogar com o diretor (a) sobre assunto que diga respeito à nrelhoria do andamento de

seu serviçoi

l4) Não permitir â presença de pessoas estranhas ao serviço da secretaria;

15) Tomar as providências necessárias para manter a atualização dos sewiços pertinentes aô

estabelecimento;

l6) Fazer a distribuição de serviços aos técnicos administrativos educacionais;

17) Tabular os dados dos rendimentos escolares, em conformidade ao processo de

recuperação e no Ílnal de cada ano letivo.

§!.. A^ ocupação das funções gratiflcadas estabelecidas no incisa II deste artigo. é privati..,a ao

servidor de carreira efetivo, atendidos os requisitos estabelecidos para a sua designação, a serem

regulamentados por meio de Decrelo Erecutivo.

§2.. A quantidade total de vagas referente às funçôes gratificadas e a estabelecida no Anexo IV
desta lei.
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Seção II
Do Cargo de Professor

Art. 10. O cargo de protàssor, estruturado em linha horizontal de acesst'r, escalonados em classes
identificadas por letras maiúsculas, conÍbrme abaixo descriminados e enr conformidade com o
Anexo I desta lei.

I - CLASSE A - Prolessor com habilitação especifica do 2" grau em Magistério.

ll - CLASSE B - Prolessor com habilitação especiÍica em grau superior correspondente à

licenciatura plena.

tll - CLASSE C - Profbssor com habilitaÇão especifica de grau superior a nivel de graduação.

representado por licenciatura plena, com especialização. atendendo às normas do Conselho
Nacional de Educação;

lV - CLASSE D - ProÍbssor com habilitação especifica de grau superior a nivel de graduação,

representado por licenciatura plena, com curso de mestrado na área de educaçâo. relacionada
com sua habilitação.

V - CLASSE f - habilitação especifica de grau superior em nivel de graduaçào. representado

por licenciatura plena, com curso de doutorado na área de educaÇão relacionada com sua

habilitação.

Parágrafo Único. Cada classe se desdobra em niveis, indicados por algarismos romanos de I a

XIl, que constituem a linha vertical de progressão, conforme Anexo III desta lei

Art. I l. São atribuiÇões especificas do professor:

t participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos da Educação Básica
do Municipio de Rondolàndia.

ll elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito especifico de sua atuação;

tlI - participar da elaboração do Plano Politico Pedagógico,

IV - desenvolver a regência efetiva;

V - controlar e avaliar o rendimento escolar,

VI - executar tarefa de recuperação de alunos;

VII - participar de reuniào de trabalho.

VIII desenvolverpesquisaeducacionalt

tX participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade;
X -Buscar forntaçào continuada no sentido de enlbcar a perspectiva da ação reflexiva e

investigativa;

B-çq.'
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XI -Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente.

XII -Cumprir a hora-atividade no âmbito da unidade escolar;

XIII -Manter a cota mínima de produção científica, que será estabelecida por meio de

regulamento

Parágrafo Único. O desempenho das atribuições dos cargos dar-se-á. exclusivamente, nos

órgãos da eslrutura organizacional administrativa, diretamente ligado a Secretaria Municipal de

Educaçào e Cuitura e lotados de acordo com as ciefiniçôes desta lei.

Seção III
Dos Cargos de Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional

Arr. 12. Os cargos de Técnico Administrativo Educacional e Apoio Adnrinistrativo Educacional
são estruturado em linha horizontal de acesso, escalonados em classes identiÍlcadas por letras

rraiúsculas confornre descrirrinados e em conformidade cotn o Anexo I desta lei.

I Tecnico Administrativo Educacional:

a) CLASSI A habilitação em Nivel medio e profissionalizaçào especifica.

b) CLASSE B - habilitação em grau superior, em nível de graduação e profissionalização

especifica.

c) CLASSE C - habilitação em grau superior. com curso de especialização na área de atuação

ou correlata e profi ssionalização especifica,

d) CLASSE D - habilitação em grau superior, com curso de mestrado ou doutorado na área de

atuação correlata e proti ssio na lizaçào especiÍica.

Il Apoio Administrativo Educacional

a) CLASSE A - habilitaçào a nivel de ensino fundamental e profi ssionalizaçào especitica

b) CLASSE B - habilitação a nivel de ensino médio e profissionalização especifica

Parágrafo Único. Cada classe desdobra-se em níveis. indicados por algarismos romanos de I a

Xll que constrtuem a linha vertical de progressão. confbrme Anero Ill. desta lei..

Art. 13. São atribuições especiticas do Técnico Administrativo Educacional e Apoio
Administrativo Educacional. o assessoramento ao Orgão Central da lnstituição de Educação

Básica; a administração escolar; o desenvolvimento de tarefas relacionadas a multimeios
didáticos. nutrição escolar e manutençào da infra-estrutura obedecendo à seguinte descriçào:

I -'Iécnico Administrativo Educacional

a) Administração escolar as atividades de escrituração, arquivo, protocolo,
estatistica, atas, transt'erências escolares, boletins, relatórios relativos ao

funcionamento das secretarias escolares e do órgão central da instituição da

Educação Básica,

ffirsi
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b) Multimeios didáticos - opera quaisquer aparelhos eletrônicos tais como:
mimeógrafo, video cassete, televisor, projetor de slides, computador, calculadora,
ibtocopiadora, retroprojetor, bem como outros recursos didáticos de uso especial.
atuando ainda. na orientaçào dos trabalhos de leitura nas bibliotecas escolares,
laboratórios e salas de ciências.

I I - Apoio Adnrinistrativo Educacional

a) Nutrição escolar: atividades relativas à preparação. conservação. armazenamento e

distribuição da alimentaçào escolar e outras correlatas;

b) Manutenção da infia-estrutura. atividades de vigilância. segurança, limpeza e

hieienização. jardinagem das unidades escolares e outras correlatas,

c) Transporte: condução de veiculos e/ou ônibus destinados ao transporte de escolares,
detectar, registrar e relatar situações de danos dos bens públicos e possiveis situações de
risco à integridade fisica de pessoas, bem como zelar pelo bom funcionamento dos
veículos.

Pnrágrafo Único. O desempenho das atribuições dos cargos dar-se-ào. exclusivamente, nos

órgãos da estrutura organizacional administrativa. diretamente ligado a Secretaria Municipal de
Educaçào e Cultura, lotados de acordo com as necessidades e conveniência administrativa.

TITTILO III
Do Regime Funcional

Capitulo I

Do Sistenra de Mapenmento de Competências de Pessoal

Seçâo I
Da Nletodologia de Mapeanrento das Competências de Pessoal

Art. 14. O mapeamento das competências de pessoal para os ocupantes dos cargos de
profissional da educação básica pública e a adotada pelo Regime Juridico Unico dos Servidores
Públicos Municipais de que trata a Lei Complementar no l. de l7 de Outubro de 2007, aplicável.
inclusive. acerca de situações relâcionadas aos direitos e deveres dos servidores públicos
nrunicipais, ainda que não expressos nesta lei.

( )apitulo I I

Da lnvestidura e do Ingresso

Seçâo I
Da investid u ra

Art. 15. A investidura nos cargos de Prohssional da Educação Básica Pública Municipal dar-se-á

exclusivamente por concurso público de pÍovas e de provas de titulos de acordo com a natureza e

compleridade do cargo, no primeiro nivel da classe do cargo coÍrespondente, conforme
detinidos no Anero Idesta lei

-.,*B*,q&
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§lu. As provas do concurso público deverão abranger os aspectos de fbrmação geral e lormaçào
especifica, de acordo com a habilitaÇão exigida para o cargo.

§2'. Os critérios de julganrento dos títulos serào estabelecidos no edital do concurso público.

§3". O concurso público será de caráter eliminatório e classificatório.

Art. 16. Será assegurada para fins de acompanhamento de concurso público na área da educação

de um representante Sindical da categoria

Seçâo Il
Do Ingresso

Art. 17. Para o ingresso na carreira serão exigidos os seguintes critérios

I -Ter a habilitação especifica exigida para provimento no cargo público,

lI -Ter escolaridade compativel com a natureza do cargo.

III - Ser aprovado em Concurso Público de Provas e titulos.

Parágrafo [tnico. O inqresso inicial nos cargos da carreira de educação nào poderá ocoÍrer por
transposiçào. transferência. ÍeapÍoveitamento ou qualquer outro meio de provimento, exceto os

casos excepcionais tratados pela Lei Complementar n'i, de l7 de Outubro de 2007 (Regime

Jundico Unico dos Servidores Públicos Municipais), verificados em processo administrativo.

('âpirulo lll
Do Desenvolvimento Profissionâl na Carreira

Seção I
Da Trajetória na Carreira

Art. t8. O desenvolvimento do Profissional da Educação Básica Pública, dar-se-á em duas

modalidades:

I - por pronroçào de classe,

lI - por progressão funcional
Subseção I

Da Promoção de Classe

AÍ. 19. A promoçào do Profissional da Educaçào Básica Pública Municipal de uma classe para

outra inrediatamente superior à que ocupa, mantendo-se no mesmo nivel da classe anterior. dar-
se-á em virtude de nova habilitaçào especiÍica alcançada pelo mesmo, devidamente comprovada
em processo administrativo, observando o cumprimento do estagio probatório e interstício de
(02) dois anos.

§I". Os coeficientes de aumentos salariais nos casos de promoçào de uma classe para

subseqüente, na fbrma do Anero lll. estabelecidos de acordo com o seguinte método.

PrcÍeilltt .lÍtt,ticit ol de Ronlollnlia. .l luttt (irttsso A!!-2!!!!!!!!!hb!!!ig!!!!!Lb!:
R//.u lldhilttu Klalu,ta, e7r, Le, ru L'l:P 78.JElL0l)0 I one: (tt6) 3512-1072.

"l
e\\c

ii

?!

ll



(()
eFr\

I -Para as classes do cargo de Protbssor

a) classe A: I .00.
b) classe B. I .50.
c) classe C: 1,70,

d) classe D: 2.02;
e) classe E: 2.i0.

II -Para as classes do cargo de Tecnico Administrativo Educacional

a) classe
b) classe
c) classe
d) classe
e) classe

III -Para as classes do cargo de Apoio Adnrinistrativo Educacional

a) classe A. I .00.
b) classe B: I.05.
c) classe C. l,10.

Subseçâo ll
Da Progressão Funcional

Art. 20. A progressão do ProÍissional da Educação Básica Pública Municipal de um nivel para

outro será poÍ processo continuo e dependerá de aprovação em processo especifico de avaliação.
observado o interstício de 02 (dois) anos.

§l'. A contagem do prazo iniciar-se-á a partir da data em que se der o inicio do efetivo exerciclo
do cargo.

§2". Será garantida a participação de um represenlante sindical na elaboração dos critérios de

avaliação de desempenho.

§3". Os coeficientes de aumentos salariais nos casos de progressão funcional para os cargos de
professores e Técnicos Administrativos Educacionais, conforme consta no Anexo lll.
estabelecidos de acordo com o seguinte método:

A 1.00.

B. 1.50;
C: 1.70r

D: 2.02.
E 2.30.

I -1.00.
II - I ,04.
ill - l ,09;
tv -1.r4;
V -r.19.
vl -1.25,
VII .I,32;
VIlt - I .41:
IX -r. 50.
x -t,si;
XI -t,56.
XIt -r.59.
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§4". Os coeÍicientes de aumentos salariais nos casos de progressão funcional para os cargos de
apoio administrativo educacional, conlbrme consta no Anexo III, estabelecidos de acordo com o
seguinte método:

I -1,00;
Il -1.02t
III - I ,04;
IV -1.06.
V - 1.08;

VI -1,10;
vII -1.t2:
vlll -1,t4:
tX -1. r6;
X-1.r8.
XI - 1.20;

Xll -t.22:

§5'. Para a realização de cada procedimento de progressâo e
Administraçào firará. mediante a inserção em tópico especifico
Orçamentária o número de vagas olertadas.

I'reJeituru .llu,riLipol de llondolânlia, )Iuttt Grosso yy21139119!9!94!j939119!1

promoÇao
na Lei

funcional a

de Diretrizes

§6'. A progressão funcional obedecerá à ordem de classificaçào dos candidatos no processo de
avaliaçào e desempenho.

Art.2l. Ficará inrpedido de participar do processo de avaliaçâo para progressào funcional o
servidor que tiver solrido punição, nos (18) dezoito meses anteriores à realização do
procedimento. pelo cometimento de infração funcional que não esteja ou nâo caiba recurso
adminislratir o com efeito suspensir o.

Capitulo lv
Da Movimentação de Pessoal

Art.22. A movimentação dos servidores municipais do quadro da Educaçào Básica Pública será

mediante lotação, remoção e cessâo.

Seção I
Da Lotação

Art. 23. A lotação e ato privativo do titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e
prescindirá de processo anual de atribuições, regulado por Portaria do próprio órgào e realizado
no mês de Dezembro e o resultado dirigirá as lotaçôes dos servidores para o ano seguinte.

Parágrafo []nico. A lotação poderá ser alterada a pedido do servidor, ntediante requerimento

endereçado ao titular da Pasta de Educação e eslará condicionado à existência de vaga

Seção Il
Da Remoção

^rt. 
24. A remoção é o deslocamento do servidor cont o preenchimento de cargo vagô, no

âmbito do quadro da Educação Basica Municipal, e somente será concedida mediante verificação

?1
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do cunrprimento das condições exigidas pela Lei Complementar n' I, de l7 de Outubro de 2007
( RJU) por procedirnento admini strativo sumário.

Art. 25. A remoção processar-se-4.

| -A pedido;

I I -Por permuta,

lll -Por motivo de saúde:

§l'. A remoçào a pedido dar-se-á exclusivamente em epoca de férias escolares

§2". A remoção por permuta deverá obedecer ao disposto no §2" do Art. 5l da Lei
Complementar n" -1. de l7 de Outubro de 2007 (RJU).

I - A remoção por permutâ somente será concedida quando os requerentes exercerem atividades

da mesma natuÍeza, do mesmo nivel e grau de habilitaçâo.

§3". A remoção por motivo de saúde dependerá de inspeção médica oficial, comprovando as

razôes apresentadas pelo requerente.

Art. 26. A remoção, em qualquer caso, somente seÍá efetivada depois da publicação do ato

administrativo autorizador, sendo que os removidos deverão entrar em exercicio no novo órgão
imediatamente.

Seção lll
Da (lessâo

AÍ. 27. A cessão é o deslocamento do servidor para exercicio em outro órgào ou entidade dos

Poderes Executivo e Legislativo da l-lniào. dos Estados e dos Municipios. nas hipóteses e
condições previstas na Lei Complementar no 3. de l7 de Outubro de 2007 (RJU)

Capitulo V
Do Reginte de Tratralho

Seçâo I
Da Jornada Semanal

Art. 28. A jornada semanal de trabalho dos Profissionais da Educação Básica Pública

Municipal e de 40 (quarental horas sentanais.

Parágrafo Único. Para os profissionais em exercicio de docência com 40 (quarenta) horas

semanais será assegurado l/3 (um terço) da jornada para atividades relacionadas ao

planejamento escolar.

Art. 29. Para os profissionais do magistério poderá ser firmado a alteração do regime de trabalho

de 40 (quarenta) horas para 25 (vinte e cinco) horas semanais, ou vice versa. mediante

procedimento sumário de veriticaçào das exigências legais aplicáveis.

ç\
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§1". Deverá ser assegurado 20% (vinte por cento) dajornada de trabalho de 25 (vinte e cinco)
horas semanais para atividades relacionadas ao planejamento escolar.

§2". Em caso de alteração do regime de trabalho por aumento ou reduEào da jornada de trabalho
de que trata o c.tpttl d,este artigo, somente poderá ocorrer nova alteração da jornada de trabalho
preferencialmente no inicio do ano Ietivo constado necessidade requerida pela Secretaria de

Educaçào do Municipio.

§3". As horas atividades serào cumpridas na escola. exceto quando na participaçâo de cursos,

consressos, seminários. encontros, planejamentos, reciclagens, atualizações, avaliações das

atividades curriculares, visitas às familias na conrunidade e relativas à Educação Escolar e de

acordo com o Projeto Politico-Pedagógico da Escola. com prévia justiiicava e autorização da

Direção da Escola em que estrver lotado, devendo, contudo, ser comunicado a Secretaria

Municipal de Educaçào e Cultura.

Seção ll
Da Distribuição da .lornada Sentanal

Art. 30. A distribuição da jornada de trabalho, para os efeitos de lotação dos Profissionais da

Educaçào Bàsica Pública Municipal será realizada mediante processo público anual de atribuição
de aulas de que trata o Art 23 desta lei.

ArÍ.31. Respeitando o percentual de ate (10%) dez por cento do quadro de professores,

nrediante regulamentaçào especifica, o percentual da jornada semanal destinado às atividades
relacionadas com o processo didático-pedagógico, poderá ser superior ao previsto no §l'do At-t.

29. obedecido ao seguinte critério'

t -limite márimo de ate (50%) cinqúenta por cento da jornada semanal de trabalho para os

professores em regência que desenvolverem atividades articuladas e previstas no Projeto

Politico-Pedagógico da Escola, desde que aprovado pelo Conselho Deliberativo da Escola,

ratificado pela Secretaria Municipal de Educação e Cuhura e devidamente publicado na

lmprensa Olicial.

§1'. Sào considerados requisitos essenciais, cumulativamente avaliados, para a atribuição do

percentual superior referido no crrPll/ deste artigo:

I - Apresentaçào de um projeto individual ou coletivo de natureza cientifica ou cultural e de

Í'unção pedagógica, sintonizado com o Projeto Político-Pedagógico da Escola.

tI - inexistência de impedimento decorrente de outro vinculo empregaticio. público ou privado.

III -Apresentação periódica para a apreciação e aprovação da equipe técnico-pedagógica de

relatório descritivo e analitico dos resultados parciais alcançados, de tbrma a garantir a

continuidade de esecuçào do pro.ieto:

lV -Realizaçào de pesquisa e participaçâo em grupos de estudo ou de trabalho conlorme o
Projeto Politico-Pedagógico da escola

Seção lIl
Do Regime de Trabalho Decorrente do Exercicio de Função Gratificada

D t.
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Art. 32 Ao Profissional da Educação Básica Pública municipal no erercicio da função de

Direção da Unidade Escolar. Coordenador Pedagógico e Secretário Escolar, será atribuído
Regime de Trabalho de Dedicaçào Exclusiva. não incorporável para fins de aposentadoria, com
impedimento de exercicio de outra atividade remunerada. seja pública ou privada.

Parágrafo (;nico. O Profissional da Educaçào Básica Pública Municipal que designado para o
desempenho das funções gratiflcadas de que trata o LqplÍ deste artigo, será concedida
qratificaÇào na Ítrrma do Anexo IV desta lei. acrescida sobre o vencimento base.

Câpitulo VI
Da Licençn para Qualificação Profissional

Art. 33. A licença para qualiÍicação profissional se dará com prévia autorização do Chefe do
Executivo Municipal através de publicação do ato na imprensa oficial do Municipio e consiste
no alàstamento do Proflssional da Educação Básica do quadro de provimento efetivo, sem
prejuizo de seus lencimenlos, assegurada a sua efetividacle para todos os eleitos da carreira, que
será concedida para lreqüência a cursos de pós-graduaçào, no Pais ou exterior, inerentes as
funções desernpenhadas pelo ProÍissional na Educação Básica e será concedida.

I -para freqüência de cursos de atualização. em cont'ormidade com a Politica Educacional ou
conr Plano de Desenvolvimento Estrategico da Educação.

ll -para Íieqüência a cursos de especialização proÍissional ou a nivel de pós-graduaçào, e
doutorado, no país ou no exterior, inerentes às funções desempenhadas pelo Profissional na
Educação Básica;

III -para participar de Congressos e outras reuniões de natureza cientifica. cultural,
inerentes às funções desempenhadas pelo ProÍissional na Educaçâo Básica.

Art.34. São requisitos para a concessão de licença para aperfeiçoamento protissional:

| - Estar em exercicio de 03 (três) anos ininterruptos na funçào;

técnica.

ll - Que o curso, em qualquer modalidade, congresso ou seminário, seja correlacionado com a

área de atuação do profissional e esteja ainda, em sintonia com a Politica Municipal Educacional
e como Projeto Politico Pedagógico da Escola;

I I I Conforme disponibilidade Orçamentária e Financeira

Art.35. Os ProÍissionais da Educaçào Básica Pública Municipal quando licenciados para os fins
de que tÍata o inciso ll do An. 34. ficará obrigado a prestar sen'iços no órgào de lotaçâo
originária. quando de seu retorno. por um periodo minimo igual ao do seu alastamento

Parágrafo Ítnico. O ProÍissional da Educação Básica Pública Municipal beneficiado pelo
disposto neste artigo não será concedida eroneraçâo ou licença para tratar de interesse particular
antes de decorrido o periodo igual ao do afastamento. ressalvada a hipótese do ressarcimento da
despesa havida em todo o periodo do curso.

Art. 36. O número de licenciados para qualificação profissional não poderá exceder l/6 (um
sexto) da classe funcional a que pertenÇa o servidor. na forma desta lei.
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An. 37. A licença de que trata este Capitulo será concedida mediante requerimento
fundamentado acompanhado de projeto de estudo apresentado para apreciação da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura com no minimo 03 (três) meses de antecedência e apôs
homologação do Chele do Executivo Municipal.

Capitulo VI I
Dâ Políticâ Salarial

Seção I
Do Vencimento e Da Remuneraçâo

Art.38. O sistema remuneratório dos Profissionais da Educação Básica Pública, cujos valores
estào definrdos no Anexo lll desta lei. é o vencimento fixo do cargo acrescido das vantagens
pecuniárias permanentes e transitórias definidas em lei, garantida a revisào a cada l2 (doze)
meses de acordo com o indice intlacionário do periodo, tendo o mês de março como data base.

Capitulo vl lI
Do Processo de Enquadramento

Art. 39 Para os efeitos do disposto no Art. 291 da Lei Complementar no 3. de I7l10/2007 (R.JU).
os profissionais da educação básica pública serão enquadrados no plano de carreira regido por
esta lei, da seguinte forma.

I - VencinrenÍo. Prolissionais da Educação Básica, nivel médio, ocupante do cargo de

a) Profbssor: com jornada de (40) quarenta horas semanais. confbrnte Anero Ill.

b) Tecnicos Administrativos Educacionais: com jornada de (40) quarenta horas
semanais. conforme Anexo IIL

ll -Vencimento. aos Prollssionais da Educação Básica. nivel médio, ocupante do cargo de
protbssor. com jornada de (25) vinte e cinco horas senranais. conf'orme Anero lll.

llI -Vencimento, aos Profissionais da Educaçào Básica, nivel superior. ocupante do cargo de
protbssor, jornada de (40) quarenla horas semanais, conl'orme Anexo lll.

IV -Vencimento. aos Prollssionais da Educação Básica, nivel superior, ocupante do cargo de
proÍêssor, com jornada de (25) vinte e cinco horas sentanais, conlorme Anexo IIL
V - Vencimento, aos ProÍissionais da Educação Itblica Básica, nivel medio. ocupanle do <;arqo
de técnico administrativo educacional profi ssionalizado, com jornada de (40) quarenta horas
semanais- conforme Anexo Ill

VI -Vencirnento, aos Prol.issionais da Educação Pública Básica. nivel fundamental. ocupante do
carso de apoio administrativo educacional proÍi ssionalizado, com jornada de (40) quarenta horas
semanais. conforme Anexo lll

VII - Vencirnento, aos Profissionais da Educação Pública Básica, nivel médio. ocupante do
cargo de apoio administrativo educacional prolissionalizado, com jornada de (40) quarenta horas
semanais. con lorme Anexo lll
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VIII - Vencimento, para os profissionais de Apoio Administrativo com ensino médio, (função
motorista de ônibus) conlorme Anexo l11.

IX - Vencirnento. para os profissionais de Apoio Administrativo com ensino fundamental,
funçào de motorista de ônibus, com jornada de (40) quarenta horas semanais. conforme Anexo
II I

§l'. O processo de enquadramento dos vencimentos aos cargos correspondentes deverá obseryar
as exigências de cada classe de cargos e seus respectivos niveis da estrutura da carreira.

§2'. No caso do Profissional da Educação Pública Básica que exerÇa funções técnicas e de apoio
e que ainda não tenham conrpletado a profissionalização exigida para o cargo no ato do
enquadramento. lhe será garantido piso salarial, na Íbrma de vencimento fixo nos termos do
Anexo Ill.

Capitulo lX
Dos Direitos e Deveres Especiais dos Profissionais da Educação Básica

Seçâo I
Dos Direitos Especiais

Art. 40. Concorrentemente com as disposições constantes do Regime Juridico Unico dos
Senidores Públicos Municipais, sào direitos especiais dos Profissionais da Educaçào Básica
Pública Municipal:

I ter a seu alcance inÍbrmaçôes educacionais. biblioteca didát ico-pedagógico. instrumentos de
trabalho. bem como contar côm assistência técnica que auxilie e estimule a melhoria de seu
desempenho profissional e ampliação de seus conhecimentos.

ll - dispor, no ambiente de trabalho. de instalações adequadas e material técnico e pedagó,uico
suticiente e adequado para que possa exercer com eficiência as suas funções.

lll - ter liberdade de escolha e utilizaçào de materiais e procedimentos metodológico e de
instrumento de avaliação do processo ensino aprendizaeem. dentro dos principios
psicopedagógicos, objetivando alcançar o desenvolvimento intelectual da pessoa humana para a
construção do bem comum;

ÍV ter acesso a recursos para a publicação de trúalhos e livros didáticos ou técnico-cientificos;
V - nào sotier qualquer tipo de discriminaçào moral ou material decorrente de sua opçào
profissional, ficando o inlrator sujeito às penalidades previstas na Constituição Federal, anigo
50,incisosVeXll:

Vl - reunir-se na unidade escolar para tratar de assuntos de interesse da categoria e da educaçào
em geral, sem prejuizo das atividades escolares.

Seção II
Dos Deveres Especiais

Art. 41. Concc'rrrentemente com as disposições constantes do Regime Juridico Unico dos
Servidores Públicos Municipais. sào deveres especiais dos Profissionais da Educaçâo Básica
Pública Municipal, que cumpre:

Prefeinru.ll unicipal de Routlolâudia..ll uto ctotso !Wg!!!!!!!!!!g!!!!g!!l!!LL!.
R u .lldhilth! Klenp a. s/ . (- tro ('l-,P 7E.380-0110 li,,tc: (66) 3512-1072. *- $s
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I - preservar as finalidades da Educação Nacional inspirada nos principios da liberdade e nos
ideais de solidariedade humana.

lI promover e/ou participar das atividades educacionais, sociais e çulturais, escolares e extra
escolares em beneficio dos alunos e da coletividade a que serue a escola;

llI - esibrçar-se em prol da educação integral do aluno. utilizando processo que acompanhe o
avanço cientifico e tecnológico e sugerindo também medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos
serviços educacionais;

IV - contparecer ao Iocal de trabalho com assiduidade e pontualidade. executando as tarefas com
zelo e presteza;

V - fbrnecer elementos para permanente atualizaçào de seus assentamentos junto aos órgãos da
Administraçâo;

vl - assegurar o desenvolvimento do censo critico e da consciência politica do educando,

VII - respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia do
seu aprendizado,

VIII - comprometer-se com o aprimoramento pessoal e profissional através da atualizaçào e
aperfeiçoamento dos conhecimentos. assim como da observância aos princípios morais e éticosl

tx mânter em dia registro, escrituraçôes e documentação inerentes a funçào desenvolvida e à
vida profissional;

(()

x - presen'ar os principios democráticos da parricipação. da cooperação, do diálogo, do respeito
à liberdade e da justiça social.

TITTILO T\/
Das Disposiçôes Gerais. Transitórias e Finais.

ArÍ. 42. o processo de atribuição de aulas aos professores, e, para os profissionais técnicos e de
apoio, para os etbitos de lotação de pessoal nos órgãos da estrutura da rede pública rnunicipal de
educação. conforme critérios fixados pela secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Parágrafo único. No processo de contagem de pontos ate as atribuições, fica garantida a
participaçào de representante legal da categoria de educação.

Art. 43. o ato administrativo destinado ao enquadramento dos senidores de que trate o Art. 3g
desta lei. de rito sumarissimo. não prejudicará o direto adquirido do servidor decorrente do seu
desenvolvimenlo na carreira. bem como respeitará o ato juridico perfeiro e o principio da
irredutibilidade dos vencimentos, se devidamente processado e pendente apenas de
homolo_qação

§1". Deverá ainda, obrigatoriamente, constar do ato administrativo de enquadramento

Capitulo I
Das Disposições Gerais

l+eleiütu .l Íurricipt l .le lloulolândi ,.ltato Gros:to .trtltt.DnaonlolotrdiaconLhr.
Rtru.ll.Íhil.le Klcntc,t:.. e' , Celtn,.- (l:t,7E.JE0-00O L'.ne, qa6liiii_iiiV2. .ffi*'
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| - Certidâo de constataçào de tempo de serviço anterior para os efeitos de cumprimento do
disposto no Art. 290 da Lei Complementar no 3. de l7 de outubro de 2007.

II - A indicação do cargo para o qual foi enquadrado, sua classe e respectivo nivel

III A indicação, detalhada e individualizada:

a) Do Vencimento do cargo;

b) Das vantagens pecuniárias permanentes anteriormente acrescidas;

c) O somatório dos valores das alineas "a" e "b" para os eÍ'eitos de indicação precisa da
remuneraçào do cargo para o qual Íbi enquadrado.

Art. .Í4. O senidor que foi empossado em cargo cuja nomenclatura nesta lei é tratada por funçào
e que esteja enr exercicio nos quadros da carreira de educação em decorrência de lotação
realizada mediante processo de atribuiçâo. antes da edição desta lei. será enquadrado como
profissional da educação básica pública no cargo previsto nesta lei a que correspondente à
Íunçâo. na forma definida no Anexo Il desta lei

Parágrafo Único. Para os condutores de transporte escolar que, após o cumprimento de sua
jornada de trabalho. que exigirá a sua continuidade das atividades terá garantido Hora Extra e
Adicional Noturno. conforme prevê o Art. 7'. xvl e lX da constituiçào Federal e a Lei
Complementar n" i. de l7 de Outubro de 2007 (RlU).

Capitulo I I
Disposições Trânsitórias

Art. .15. Os enquadramentos dos atuais ocupantes dos cargos da carreira de que trata esta lei
ocorrerá imediatamenle. com eleitos financeiros retroativos a I" dejulho de 2010.

Parágrafo Único. Os ocupantes dos cargos de Apoio Administrativo Educacional. fünção de
rnotoristas de ônibus serão enquadrados na lclrma da tabela especial constante do Anexo lll desta
lei.

Art. 46. O cargo de professor. Nivel l. classe A. habilitaçào em magistério nivel médio, por se
tratar de cargo em extinção, seus ocupantes deverão completar habilitação nivel superior. no
prazo máximo e improrrogável de 04 (quatro) anos, cujo termo inicial da contagem será a data da
publicação desta lei, a exceção dos profissionais indigenas cujo prazo e o disposto na Lei
Ordinária n" I9l. de 811212008

Parágrafo Unico. O Municipio deverá proporcionar os meios necessários para garantir aos
servidores enquadrados tto L:aput deste artigo a lormação exigida, antes de Íindado o prazo
reÍ-erido.

Capirulo lI I
Das Disposições Finais

Art. 47. Ficam convalidados os aÍos administrativos normativos editados relativos à gestào de
pessoal pertencentes à carreira de educação para os eÍ'eitos de cumprimento da Lei n" ll 7j8. de
l6 de julho de 2008

?1

I'refeituro .lÍwicipal úe RorrlontÍlia, .ltott, Grosço - tlttu'.Dnnndohandia«nt hr
lütu.llúhil.lc 

^lene,ti.:t/,,, 
Ce,úro CI.:P 78.38tL000 Fone: (6ó) 3tl2-1072.
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Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado regulamentar a presente lei naqueles casos
necessários a garantir sua eficácia plena.

Art. 49. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial as Leis no 62. de 41121?002, Lei no ló2. de 8/08/2007, Lei
n" 208. de 8/06/2009.

Rondolândia, aos 22 de julho de 20 I 0

ho lrsse

Prelaito !\'lunicipu I

Itreleinro llnticipal de Rondolôndio, .llakt Groso yt u,.onroulokndfutcon bt
Rüo .lí.rthille Ne,rre,r:, rit, Ce Íru - (El'7E.J\lLuUt fo,Ê: (66) JSl2-1072.
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ANEXO I
Dos Cargos de Provinrento Efetivo qrre Constituem a Carreir:r

Cargo.. .1 pr tfu t,4d m in isl ro Íi t'o Idtrcttt' it»tu I
Grupol A t i v itlatle :; d c A1 xt i tt F,tl u ctrc i t »tt r i s
Carreira: l)rofi.s.sir »rol do l.)hrcação Rtts ico

Cargo..'l é t t r i c oÁdn i» i.s t ra t i v t l.iu t u c i u n I
G rtpo : Á t i r i da tl e :; l é ct r i c cr,; |d u c u t i t» ru i.;
Carrei ra: P r tt fi .s s i ot ru I da l.th t c'trç ão Ro.s i t ct

Técnico Adm
Educacional

Técnico Adm
Educacional

PrcJeitnru.llunkipul le ll.tulollrrdiu, llatt, (;rotso - x.,r,r. Dntnüt lolandio.cr»nbr

02

Ciargo (llasse Nír'el Escolaridade Vagas/
Preenchidas

Vagasi
Fixadas

Apoio Adm
Educacional

A I Ensino Fundamental 5-l 60

Apoio Adm
Educacional

B II Ensino Medio com
profissionalização
especifica.

t7 20

('argo Classe Nível Escolaridade Vagas/
Preenchidas

Vagas/
Fixldas

Tecnico Adm
Educacional

A I Ensino Medio
proÍissionalização
especiÍica

co n] C)2 02

B II Grau superior, ao nível
de graduaçào e

profi ssionalização
especiÍica.

02

Tecnico Adm
Educacional

C Iil Grau superior, com
curso de especialização
na área de atuaçào
correlata e
profissionalizaçào
especifica.

D tV Grau superior, coni
curso de mestrado ou
doutorado na área de
atuaÇão e correlata
proÍissionalizaçào
especifica.

02

RIo lldhille Klen,ena, i,t. Cerrtto - L'|.:P 78.JEL000 li,,,e: (6ó) J512-1072. t\Í
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Cargo.. Professor
Grupo: Átividudes de l)ese»t'olvinunto .lo l,)nino l'úhlico
Carreira: l'ntfi ssionu I da ÍitrcoÇLio R/tsiLCt

ProÍ'essor

PrclciÍttt llaticipül de Ronú ôndia, llutrt (iroso t,nttr,.

Cargo ('lasse N ível Escolaridade Vagas/
Preenchidas

Vagas/
Fixadas

P roÍêsso r A I Nivel ntédio com
habilitaçào magisterio.

ProÍêssor ti II Habilitação especifica
grau superior
correspondente a
licenciatura plena

I8 ló

C' III Habilitação especifica
grau superior a nível de
graduaçào, representado
por licenciatura plena.
conr especialização
atendendo às normas do
Conselho Nacional de
Educação

03 l8

ProÍbssor D l\/ Habilitaçâo especíÍica
grau superior a nivel de
graduaçâo, representado
por licenciatura Plena.
coúr Mestrado área de
Educação. relacionada
com sua habilitação.

l0

Prolêssor F, Habilitação específica
grau superior a nivel de
graduação, represenlado
por licenciatura Plena.
curso de Doulorado na
área de Educação.
relacionada com sua
habilitação

05

Rta.lluthil.le Kle c,t'-, i\ Ce,úro - CllP 78.JElL0m - L ,e: (6ó) 351L1072.
. ffi'.r"r,*:

'l "'?;r".N'.);'c.'
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ÂNE\O II
Especilicação das Funçôes dos Cargos na C'arreira Atuâl da Educação, Para os Efeitos de

Enquadramento.

Técnico Administrativo
Educacional

Tecnico Administrativo
Educacional

ProÍêssor habilitação em A Profêssor Medio
nta r sterro

l'rcJeit.tru ll tuti. iptl le llondollnlia. ,llqto Gttrtst, t'rlt t,ot ttotrdolatdio.ct»tthr.

Cargos Classe Funçôes N ível Por
Escolaridade

Apoio Administrativo
Educacional

A Merendeira. vigia, agente de
serviços diruersos, zelador (a),
auxiliar adminisÍrativo, inspetor
de alunos.

Fundamental

Apoio Administrativo
Educacional

B Auxiliar de Biblioteca, agente
administrativo. motoristas
(ônibus e outros veiculos)

N,l ed io

Cargos Classe Funções Nível Por
Escolaridade

A Orientador educacional N{édio

Técnico Administrativo
Educacional

T] Supen'isor escolar, orientador
escolar, psicólogo, antropólogo,
biblioteconomista.
administrador educacional
(graduados).

Superior

(' Supervisor Escolar, Orientador
Escolar. administrador escolar.
psicólogo. antropólogo.
biblioteconomista (pós-
graduação especialização /atrr

Especializaçáo

Técnico Administrativo
Educacional

t) Superi"isor Escolar. Orientador
Escolar, administrador escolar.
psicólogo, antropólogo.
biblioteconomista (mestrado
e/ou doutorado).

Mestrado

Clargos (llas se l-unções Nível Por
fscolaridade

ProÍbssor Licenciatura
Plena

B Profbssor Superior

ProÍêssor Licenciatura
Plena com
especialização

C ProÍbssor Especialização

Prot'essor Licenciatura
Plena com mestrado

D Profêssor Mestrado

ProÍêssor Licenciatura
Plena com doutorado

E Proêssor Doutorado

l? o .lldthilde Klen/"tr:", s1L Ce tro Cl;P 78.J8tL000 l,i,,rc: (óti) 3542-t072.

i1
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ANEXO nt
I'abelas de Vencimento dos Cargos

PROI'ESSORES - JO HORAS SEMA\,{IS

\'l
vII

II

I'rcícit ru ll ,,idpal de k,ldolâltlid. .llu1o (iros,;o 1yyAg1g111g!g!91y!j933291fu

2,J

R§ 2 7 .25

R$ .i..17+. I-5

B.S !.-i5"J.81

R$ I802(rl

R$ 2. t 71.31

x

('lasse u C D E

I 1.5 |,'7 )

vencimcnto Vcncimcnto VencimcÍto
Nírcl Coríicientc

VcÍcimrnt() Vencimcnto

lt
I I

l.í)l
R$ 950.00

R$ 9Ír8.(X)

R$ 1.125.(x)

RÍi I 182 (x)

R$ 1.6 i 5.(X)

Rli I (r79 íí)

R$ t 9(X).(X)

RS t.976.00

R.$ 2 r5 00

R$ 2.272.+0

lt 1.01) RS 1.015.51) Rli t .5 51.15 R5i L 7í).35 RS 2 071 (x) RS 2.lrJ 1.65

IV l.l + R$ l.0l§.0{) RS I (r2l 50 R$ t. ril l. r0 RS 2. t66.()0 R$ 2.-190.90

| .l r., RS I 130.50 R$ r.695.75 R$ 1.92 I.85 R$ l.lí,1.00 RS I ííX) t5

R$ 2.315.(X)1,25 RS l.lli7.50 RÍ; L781.25 R$ 2.o 1n.75

r.J2 R$ I 25-1.(x) R$ I lJlt l.(X) R$ 2 l.ll lt() RIi 2.5{)tt.(x) R§ 2.81t.1.20

vt l.{ I RS t.31e.50 Rl; 2 009 25 R$ 2.277. l5 R$ 2.679.00 R$ 3.01i{}.85

I R.$ I 125 0(, RÍi 2. t17.50 RS 2 -122.50 R$ 2.850.00 R$ 3.277.50t\
1.53 RS I l5.r 50 Rli 2.180.25 R$ 2 +70.9-5 RS 2.9()7.01) R$ I l+t 05

R.$ l.l2i.(x) R.§ 25t9+0 R$ 2.9ír-1.00 R$.1.-tOlt.(rO1.56 R$ l.-1lt] .(x)\I
\ü l.5e R$ I 5 10.50 R$ 2.26-i.75 Rii I 5í,7 lti R$ 3 021.(X)

PROFESSORES - 25 HORAS SEi\I;\NAIS

Clirssc B (' l) E

\ircl Cocíicientlr
I I 1.7 2.3

V('ncinrcnÍll Vrn(im{:nto \/cncimcnto Vcrcimcnto Vrncimcnto

Í I R$ 593.7S RS 8r)0.63 RS I (X)1) 18 R$ I I tt7.50 R$ 1.1(r5.(r3

1.0.1 R$ (r I 7.50 R$ 926.25 Rti 1.019.15 RIi 1.215.(X) RS r.+20.25

U I .09 R$ r,l7. I9 R$ 970.71t R$ 1.100"22 R$ l.29l.ll3 R$ Llti8.5l
tv I.t-l R.$ 676 8r{ RS l.0ls_r I B,li L l-s0.(r9 P.$ L i5 t.15

I t.l9 RS 706.-5(r R$ t.059.rJ.I Rli 1.201. l6 RS | +lti t1 RS l(125.09

VI fi R$ 7+2.1e Rli I j28 RS t.261.72 R$ L-11,t+..ltt R$ 1.7()7.0.1

\,1I r.J2 R$ 7n1.75 R$ l. 175.íri R$ 1.332.i8 R$ t.567.50

VIÍí I,Jl Rli 8i7. t9 R$ I 255.78 R$ t12:1.22 R$ t.67+..i8 R$ 1.925._i:1

IX t.5 Rli 890.6i R$ l.i35.el RÍi l.5l-1.0(r RS L 7lt 1.25 R$ 2 018..1.1

x t.5J Rli 90tr.4r Rli r.i62.66 Rl' r.5-1.1.3-r R$ Ltl l(r.8lt RS 2 0n9l t

xt 1.56 R$ 92rr.25 R.$ r.r89.r1r R$ 1.571.ír l R§ L{t52.50 RS 2.I i0.38

\II t.59 R$ 9.l-l.rxi RS I -l I(r 09 R$ t.()(u.v I I ns t.at s. ti

Ruu .llúhiltlc Klar/ e,,:,:r/,t, ('e tn . ('I:P 7E.38L000 - I'i,ne: (6ír) 3512-1072.
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APOIO -ADNlINISTR{TIVO EDT]CACIONAL - ]0 HORAS SEMANAIS
Classe A 1] (l

N ('oeÍi(icntcI t
I 1.05 l.l

\'(ncinrcnlo vencinrento Vcncinrcnto
I I R§ 5i7.{:l R.$ 5(r-l..lo R$ 591. t7

II l.{,2 RS 5+8 18 Rli 575.59 RS a l.0o
l t.0{ R$ 5-58.93 R$ 58(r.87 RS í,1{.82

tv 1.0ír R$ 569.68 R$ 59n.16 R$ 626.61

l.ír8 R$ 580.+2 R$ 609.{5 RS 638.-17

\'l t,l R$ 591.17 RS (120.'73 R$ r)50.29

vlI t.l 2 R$ ín)1.92 R$ í132.02 R$ (ú2. I I

VIII I,l.Í RS 6t2.61 R$ ír"1i.30 R$ (,7.1.9-l

l\ l.l6 RS 621..t2 R$ 65-l--i9 R$ 685.76

\ l.l ll R$ (rl1-1.17 R$ 665.1t1r R$ (197.58

\t 1.2 RS 611.92 RS 677.1(» R$ 709..1|

\Ít Rii (,55.4,6 RÍi (rttlt.l5 R$ 121 .21

,E§

,{POIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. {O HORAS SEMANAIS (MOTORISTA DE
ONIBUS)

Cllsse A ti C

Nirtl Coclicientr
I 1.05

Vencinrcnto Vencimcnto \rcncimento

I R$ 725.(r) RS 76t.25 R$ 797.50

II 1.02 RS 7i9.50 R$ 116.18 R$ 8l:i.-15

tÍ l.{r{ R$ 75{.0() R$ 791.70 R$ 1929.-10

IV l.{)6 Rlli 7írlt.i() RS tl0(r.9il RS tt.l5.l5
1.08 R$ 71J1.(X) RS n22.l5 RS tt6 t.30

\'l 1.t RS '/9',7 .50 R$ 837.31J R.§ 1377.25

vtI I,l2 RS lll2.(x) R$ 852.(í) R$ 1393.20

\ Ilt l.rt R$ 1t26.51) R$ 8í,7.8i R$ 909.15

I\ I,l6 R$ ll+ l .()0 R$ 88:1.05 RS 925.10

x l,l8 R.$ r,l5 5 . 5( ) R$ 891t.21,t R§i 9-l l.o5

R$ 957_(X)

R$ 97 2.9s
xt 1.2 R$ 1t70.(x) Rli 9l i.50
x 1.22 R$ 1i81.50 R.$ 928.73

t.t

I'tcJiihtto lhuticip.tl de Rondolândiu. ) I ont Crosso y1yggg14Q@@9997!1
t? u.ltdhil.le Klenu,q, \/,r, Ce,útu CllP 78.3E0-000 lhne: (6() 3512-lll72.
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R$ 1.i13.05

RS r +{)8.60

Rli I .r7l 15

+Para os cargos de Apoio e Técnico Administrativo Educacional não haverá carga horária de

(20) vinte horas semanais.

Classe A - Fundamental
Classe B Ensino Médio
Classe C TecnicoiproÍissionalizado

l'rcfeinra lltnitipul úe llondolândia, .llattt Gntsto ry212y114!g@!i991114!1
ll d .lldhit.le tilerrpt:, !tr, Cerrtto ('l':l' 78-J80-un Íi,ne: (6ó) 3542-1 72.

TEC\ICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - IO HORAS SEMANAIS

Classc B C l) T]

Xírel Coclir:itnlc
I I § l.'l 2 2,3

Vqnrimentr) vrncinrentr) vcncimento Vcncimcnto Vcncimcnto

I I R$ 950.00 RS l.+l5.lx) RS l.ír I5.00 R$ 1.90().lx) RS 2 t85.00

1.0{ R.$ 91 t.(x ) R.$ I -lti2.o0 R$ l.(r79.íí) R$ 1.97(r.(x) R.$ 2.272.{0

II t.09 R$ I 015.50 R1i 1 551.15 R$ I 7(í).15 RS 2 07 l.{Xl R$ 2..18 t.65

tv l.l l R$ l.0tt-1.00 R$ L621.50 R$ l.lil I. l0 R$ 2.1(r6.(X) Rli 2..19r).90

I .19 RS l I i0.50 Rli I 695.75 RS I 92l.tt5 R§ 2.261.(x) R$ 2.(Í)0.15

\11 |,25 R$ 1.11,r7.50 RS 1.7n1.25 RS 2.(l18.75 R$ 2.175.(X) RS 27i1.25

YII r.J2 R$ 1.25+.(X) R$ l l , (N) R$ 2. t.r t.80 R.$ 2 5{)tt.00 R$ 2.lttt"l.20

t.l I R$ I 319 5() RÍi 2.(X)9_25 R$ 2.277. r-i R$ 2 ír79.lX) RS I0tt().115

I R$ 1..125.(x) R:l; 2 l:]7 50 R3i 2122.50 R$ 21t50.(X) RS 3.277.50

\ I <l R$ L153.50 R$ 2.1110.25 Rli 2.-t70.9i R$ 2.907.(X)

\I I,5(, R$ l-ll{].(x) RS 2.21:1.(n) R$ 2.5 19.10 R$ 2.961.00

\U 1.59 R$ 1 .5 1o.50 R$ 2.265.75 R$ 2.567.85 R:l ..i.021.(x)

.-,ffi,("$: )'7
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ANEXO Iv
'[abela de Funçôes G rltificadas

t're|eil n, lln.,ticipul le kulol,ânlirt, .llott, (;to§to D!yl!g!!!!!!g!igg b!
ll..q.lluthille KlenÉrri, el. ('erttrt, CliP 78.3Ell0l)l) l'i,ne: (66) 3512'1072.

Denominaçâo da
Função Gratificada

Sím bolo Quantidade (%,) acrescido âo vencimento

Diretor de Unidade
Escolar

F(;-.1 0ó

06

40

Coordenador
Pedagógico

FG..] ..i0

Secrelario Escolar FG-2 25

09

Assessor Pedagógico FG.I OI 50

,-, 
-*


